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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Seção Judiciária do Estado do Amazonas

7a Vara Federal Ambiental e Agrária

Autos: 1015023-69.2021.4.01.3200

Ação Civil Pública (65)

Requerente: Ministério Público Federal (Procuradoria) e outros

Requerido: Carlos Eduardo de Oliveira Lima

DESPACHO

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público

Federal contra Carlos Eduardo de Oliveira Lima, por meio da qual se

discute responsabilidade civil por danos ambientais ocasionados pelo

desmatamento ilícito do total de 144,65 hectares de área inserida no Projeto de

Assentamento Agroextrativista (PAE) Antimary, no município de Boca do Acre.

Intimado para manifestar eventual interesse na lide (id. 654641484

(https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais

idProcesso=5054394&ca=ec0a79e6c1d3d41198be5276a349dc8172b187ec332e2b1b

o INCRA requereu o seu ingresso na qualidade de assistente litisconsorcial (id

1033577791)., obtendo manifestação favorável peloMPF (id 1178381767).

Após diversas tentativas frustradas de citação do requerido, o MPF requereu a

citação do requerido por edital, a qual foi deferida. (id.1738221065

(https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/listAutosDigitais

idProcesso=5054394&ca=ec0a79e6c1d3d41198be5276a349dc8172b187ec332e2b1b

Transcorreu o prazo da publicação do edital sem manifestação do

requerido ( id. 2091093686).

É o relatório.DECIDO.
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Considerando o decurso do prazo sem manifestação do requerido,

DECRETO A REVELIA de Carlos Eduardo de Oliveira Lima, nos termos do art.

344 do CPC e NOMEIO a DPU para atuar como curador especial, na forma do art.

72, II do CPC.

INTIME-SE a Defensoria Pública da União – DPU para que exerça

o encargo de curador especial do requerido Carlos Eduardo de Oliveira Lima,

bem como para que apresente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo acima, INTIMEM-SE os autores para réplica, no

prazo de 15 (quinze) dias, caso sejam apresentadas teses preliminares.

À SECVA para retificar a autuação, cadastrando a DPU na

representação processual de Carlos Eduardo de Oliveira Lima.

Às providências.

Manaus/AM, data da assinatura digital.

Assinado eletronicamente por: RODRIGO ANTONIO CALIXTO DE PINA GOMES MELLO
20/06/2024 17:49:54
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 2127463941

24051514580045900002

IMPRIMIR GERAR PDF



https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=eb2cd4e92ebfeb… 2/2


